
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO

Requerimento Nº    /2026

Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais, que seja dirigido o presente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Caruaru, Rodrigo Anselmo Pinheiro dos Santos, solicitação no sentido de que o Poder 
Executivo  Municipal,  por  meio  das  Secretarias  competentes,  implante  e  desenvolva  oficinas 
artísticas voltadas à população idosa, abrangendo atividades de pintura, teatro, música e demais 
expressões culturais, bem como realize acompanhamento e avaliação dos impactos dessas ações 
na autoestima e na interação social dos participantes.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento fundamenta-se na necessidade de promoção do envelhecimento ativo e 
saudável da população idosa, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da 
pessoa humana e do direito à cultura, ao lazer e à convivência comunitária.

A  expressão  artística  constitui  instrumento  reconhecido  de  estímulo  à  autoestima,  ao 
fortalecimento  da  identidade  pessoal  e  à  ampliação  das  relações  sociais,  especialmente  no 
contexto da pessoa idosa, que muitas vezes enfrenta situações de isolamento, redução de vínculos 
sociais e diminuição de oportunidades de participação comunitária. Oficinas de pintura, teatro e 
música  favorecem  o  desenvolvimento  emocional,  cognitivo  e  social,  além  de  promoverem  a 
integração intergeracional e o sentimento de pertencimento.

O  Estatuto  da  Pessoa  Idosa  (Lei  nº  10.741/2003)  assegura  o  direito  à  cultura,  ao  lazer  e  à 
participação na vida comunitária, impondo ao Poder Público o dever de fomentar políticas públicas 
que  garantam  tais  direitos.  Ademais,  a  avaliação  sistemática  dos  impactos  dessas  oficinas  na 
autoestima  e  na  interação  social  permitirá  ao  Município  mensurar  a  efetividade  das  ações 
implementadas, orientar a melhoria contínua dos programas e otimizar a aplicação dos recursos 
públicos.

Diante  do  exposto,  resta  evidente  a  relevância  social  da  presente  proposição,  que  busca  não 
apenas ampliar o acesso da população idosa às atividades culturais, mas também contribuir para a  
promoção do bem-estar, da inclusão social e da qualidade de vida no Município de Caruaru.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco
04 de fevereiro de 2026
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